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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.914, de 16-2-2011
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Química 
de São Carlos, 07 (sete) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Técnico I A 03
Superior I A 03

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.217.75.0).

Portaria GR-4.915, de 16-2-2011
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Eco-
nomia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, 04 
(quatro) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 04
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 10.1.975.81.0).
Portaria GR-4.916, de 16-2-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Centro de Biologia 
Marinha, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 01
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.4.30.8).
Portaria GR-4.917, de 16-2-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Centro de Informática 
de São Carlos, 01 (um) emprego público criado pela Lei Comple-
mentar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Superior I A 01
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.3.73.5).
Portaria GR-4.918, DE 16-2-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria do 
Campus de Ribeirão Preto, 10 (dez) empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 08
Técnico I A 02

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.83.53.4).

Portaria GR-4919, de 16-2-2011
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria do 
Campus de São Carlos, 03 (três) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Superior I A 02

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.7.52.8).

Portaria GR-4.920, de 16-2-2011
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1134639, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e redistribuído pela Portaria 
GR-4.803/2010, fica redistribuído da Coordenadoria de Admi-
nistração Geral/Departamento de Finanças para a Faculdade 
de Odontologia.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 10.5.210.23.3).

Portaria GR-4.921, de 16-2-2011
Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades, 01 (um) emprego público criado pela Lei Com-
plementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 01
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.47.86.4).
Portaria GR-4922, de 16-2-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 

a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Centro de Divulgação 
Científica e Cultural, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Superior I A 01
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.45.78.9).

Portaria GR-4.923, de 16-2-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1164279, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4.862/2010, fica redistribuído da Procuradoria Geral da 
Universidade de São Paulo para a Coordenadoria do Campus 
de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.45.53.5).

Portaria GR-4.924, de 16-2-2011
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Odon-
tologia, 04 (quatro) empregos públicos criados pela Lei Comple-
mentar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 04
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.6.23.8).
Portaria GR-4.925, de 16-2-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Química, 
03 (três) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 02
Superior I A 01

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.9.46.6).

Portaria GR-4.926, de 16-2-2011
Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Enfermagem, 
01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar 1074-
2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 01
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.28.7.0).
Portaria GR-4.927, de 16-2-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Editora da Universi-
dade de São Paulo, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 01
Superior I A 01

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.2.91.7).

Portaria GR-4.928, de 16-2-2011
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Educa-
ção, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Superior I A 01

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.77.48.0).

Portaria GR-4.929, de 16-2-2011
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria de 
Assistência Social, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 02
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.23.35.3).
Portaria GR-4.930, de 16-2-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Museu de Arqueo-
logia e Etnologia, 05 (cinco) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Técnico I A 03
Superior I A 01

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.109.71.0).

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extratos de Contratos
Processo: 10.1.734.70.7. Pregão: 018-2010-CCE. Contrato: 

003/2011. Contratante: Centro de Computação Eletrônica, 
CNPJ 63.025.530/0098-37. Contratada: Leistung Comércio e 
Serviços de Energia Ltda., CNPJ 00.306.524/0001-05. Objeto: 
Fornecimento de No-Break. Data da assinatura do contrato: 
11-02-2011. Prazo de entrega: 30 dias corridos. Valor do con-
trato: R$ 430.000,00. Classificação Funcional Programática: 
12.126.4302.5313. Classificação de Despesa Orçamentária: 
44905234. Fonte de Recurso: Tesouro.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos
Contrato 06/2011. Processo 2010.1.1123.82.5. Contratan-

te: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: JWA 
Construção e Comércio Ltda. Concorrência 09/2010: Execução 
da complementação de obras da 1ª Etapa e construção da 2ª 
Etapa da Biblioteca da Faculdade de Educação da USP. Valor: 
R$ 5.718.683,17. Verba: Classificação Funcional Programática 
12.122.0100.5272 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2011. Prazo: 
720 dias corridos. Data da assinatura: 14/02/2011.

Contrato 03/2011 - Processo 2010.1.822.82.7. Contratan-
te: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Bass 
Elevadores Ltda. Convite 13/2010: Fornecimento e instalação 
de um elevador elétrico automático, para transporte de pessoas 
portadoras de deficiência, em substituição ao existente, para o 
Edifício Carlos Lacaz, do instituto de Medicina Tropical da USP. 
Valor: R$ 95.900,00. Verba: Classificação Funcional Programáti-
ca 12.364.4302.5304 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2011. Prazo: 
570 dias corridos. Data da assinatura: 16/02/2011.

Contrato 04/2011 - Processo 2011.1.3.82.7. Contratante: 
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Demolidora 
ABC Ltda. Convite 01/2011: Execução dos serviços de demolição 
de 3 (três) barracões para a implantação dos novos edifícios do 
Centro de Difusão Internacional, no Campus da Cidade Univer-
sitária “Armando de Salles Oliveira” da USP. Valor: R$ 75.00,00. 
Verba: Classificação Funcional Programática 12.122.0100.5272 
– Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.99 – Fonte 
de Recursos: 1 – exercício de 2011. Prazo: 60 dias corridos. Data 
da assinatura: 11/02/2011.

Contrato 02/2011 - Processo 2010.1.1035.82.9. Contratan-
te: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Elidratel 
Elétrica, Hidráulica e Telefonia Ltda. - ME. Convite 16/2010: Exe-
cução da reforma das instalações elétricas para aparelhos de Ar 
Condicionado do Bloco C – Biênio, da Escola Politécnica da USP. 
Valor: R$ 110.280,09. Verba: Classificação Funcional Programáti-
ca 12.122.0100.5272 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2011. Prazo: 
90 dias corridos. Data da assinatura: 14/02/2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE MEDICINA

Portaria USP-2.024, de 16-2-2011

Dispõe sobre a avaliação do Programa de 
Residência Médica em Cirurgia Geral

O Vice-Diretor, no Exercício da Diretoria da FMUSP, buscan-
do o aprimoramento e excelência no ensino do 1º e 2º anos de 
Cirurgia, resolve:

Artigo 1º - Designar os membros listados a seguir, sob a 
presidência do primeiro, para comporem comissão que deverá 
apresentar, no prazo de 4 meses a contar da data desta portaria, 
proposta de revisão das atividades práticas, métodos de ensino 
e avaliação das competências:

- Prof. Dr. Miguel Srougi
- Prof. Dr. Samir Rasslan
- Prof. Dr. Ivan Cecconello
- Prof. Dr. Fábio Biscegli Jatene
- Prof. Dr. Uenis Tannuri
- um representante da Coreme
Artigo 2º - A referida proposta será submetida à Congre-

gação da FMUSP.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação.

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
E ZOOTECNIA

Despacho do Diretor, de 15-2-2011
Prorrogando o prazo de validade por mais 1 ano, a partir 

de 09-03-2011, do Concurso Público para a função de Médico 
Veterinário, para atuar junto ao Serviço de Cardiologia do Hos-
pital Veterinário, conforme Edital FMVZ-65-2009, de Abertura de 
Concurso Público e Convocação para Provas.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Comunicado
Edital de Inscrição.
Estarão abertas no período de 01 a 31/03/2011, as inscri-

ções para o Programa de Pós-Graduação em Odontologia – Área 
de Concentração em Dentística. As inscrições poderão ser efetu-
adas pessoalmente ou por correspondência, não sendo aceitas 
inscrições feitas por telefone ou e-mail.

Número de vagas: 20 (vinte) vagas distribuídas entre Mes-
trado e Doutorado:

I. INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser realizadas no Serviço de Pós-

Graduação situado à Av. Prof. Lineu Prestes, 2227, Cidade 

Universitária, São Paulo - SP, CEP: 05508-000, nos dias úteis, 
das 09h00min às 16h00min, o exame de seleção será realizado 
no dia 10/05/2011 a partir das 08h00min, no Departamento de 
Dentística da FOUSP.

II. DOCUMENTOS EXIGIDOS NA INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO 
DO MESTRADO/DOUTORADO:

1. Requerimento para inscrição (www.fo.usp.br - pós-
graduação - Formulários - Inscrição)

2. Cópia legível do Registro Geral (carteira de identidade); 
para estrangeiros: cópia legível do Registro Nacional de Estran-
geiros (RNE)

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento
4. Cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF)
5. 1 (uma) foto recente 3 X 4.
6. Cópia legível do Diploma Graduação, com registro do 

MEC (frente e verso). Na falta do diploma, apresentar declaração 
da instituição de origem, com data recente, constando a data em 
que ocorreu a colação de grau.

7. Cópia do Histórico Escolar da Graduação.
8. Candidatos ao Curso de Doutorado apresentar cópia do 

diploma de Mestre com o registro da CAPES (frente e verso), só 
os que obtiveram seus títulos de Mestre fora da USP.

9. Cópia do histórico escolar do Mestrado.
10. Resultado de Proficiência em Inglês (com a pontuação 

mínima exigida (www.fo.usp.br – Proficiência em Inglês) vali-
dade de 3 anos;

11. Estrangeiros: certificado de Proficiência em Língua 
Portuguesa, com nota mínima de 7,0 (sete). O candidato deverá 
apresentar o certificado até a data da matrícula (julho/2011)

12. Comprovante do pagamento de taxa de inscrição no 
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

13. 02 (duas) Cartas de apresentação de professores univer-
sitários, recomendando o candidato.

14. Ficha de Avaliação de exame de seleção (http://www.
fo.usp.br/portal/dentisticap/)

15. Regras do Programa de Dentística assinada (http://
www.fo.usp.br/portal/dentisticap/)

16. Apresentação do projeto de pesquisa compatível com as 
linhas de pesquisa do Programa para candidatos ao Mestrado e 
Doutorado, no ato da inscrição.

17. Apresentar Currículo LATTES do CNPq (www.cnpq.br)
III. SELEÇÃO
1) Ver a pontuação na proficiência em língua Inglesa, 

conforme descrito no Item 10. O certificado será exigido no ato 
de inscrição.

2) Será considerado aprovado o candidato que ao final do 
processo seletivo, tiver obtido média final superior ou igual a 
7,0 (sete). Os candidatos classificados com as melhores médias 
serão aprovados dentro do limite do número de vagas do Pro-
grama de Odontologia/Dentística.

Critérios do Exame de Seleção para Mestrado e Doutorado
* Prova teórica sobre dentística e conhecimentos gerais de 

odontologia (peso 1)
* Avaliação de histórico escolar de graduação (para os can-

didatos a mestrado) e histórico de graduação e mestrado (para 
os candidatos ao doutorado) (peso 1)

* Análise de Curriculum Vitae, com ênfase em publicações 
com qualificação; participação em iniciação científica; realização 
de estágios, cursos de especialização, experiência em ensino. 
(peso 3)

* Entrevista (peso 2)
* Análise do Projeto de pesquisa vinculado à uma das linhas 

de pesquisa do Programa, entregue no ato da inscrição. (peso 3)
IV. BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA
1. Baratieri LN e colab. Soluções Clínicas. Florianópolis: 

Editora Ponto, 2008.
2. Busato A. Dentística. Filosofia, Conceitos e Prática Clínica. 

Grupo Brasileiro de Professores de Dentística. São Paulo: Artes 
Médicas, 2005.

3. Busato A. et al. Dentística: Novos Princípios Restaurado-
res. São Paulo: Artes Médicas, 2004, 118p.

4. Busato A, Hernandez PAG, Macedo RP. Dentística – Res-
taurações Estéticas, 1ª Ed, São Paulo: Artes Médicas, 2002, 745p.

5. Conceição EM et al. Dentística: Saúde e Estética. 2ª ed. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 2007.

6. Eduardo CP. Estética com as Porcelanas de Última Gera-
ção. 1. ed. São Paulo: Editora Santos, 2004. v. 1. 126 p.

7. Eduardo CP. Restaurações Estéticas Indiretas. Cap. 6, 
p.81-90. In: Livro do Congresso Internacional de Odontologia de 
São Paulo. São Paulo: Artes Médicas, 2005.

8. Estrela C. Metodologia Científica: Ensino e Pesquisa em 
Odontologia. São Paulo: Artes Médicas, 2001, 483p.

9. Fekjerkov O, Kidd E. Cárie dentária. A Doença e seu Trata-
mento Clínico. São Paulo: Editora Santos, 2005.

10. Fonseca AS et al. Odontologia Estética – A arte da Per-
feição. São Paulo: Artes Médicas, 2008.

11. Garone GM, Garone Netto N. Facetas Cerâmicas: do 
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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-140, de 11-2-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4.215, de 25/05/09 e considerando a Lei 
Complementar 1074/2008, bem como a Portaria GR-4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Leonardo José Martinussi e distribuído junto ao Instituto 
de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC) pela Portaria PRP-56, de 31/07/09, para continuar atendendo o Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

Grupo/Faixa / Categoria Profissional Emprego Docentes Responsáveis pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de
Nível  Público   Destinação

Superior I A Especialista em Laboratório 1132148 Profs. Drs. Gustavo Carlos Buscaglia e José Alberto Cuminato 30/06/2012
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (Processo USP 2009.1.21791.1.5).
Portaria PRP-142, de 14-2-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Instituto de Biociências

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4.215, de 25/05/09 e considerando a Lei 
Complementar 1074/2008, bem como a Portaria GR-4.078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Sandra Márcia Muxel e distribuído junto ao Instituto de 
Biociências (IB) pela Portaria PRP-63, de 07/08/09, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior 
para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

Grupo/Faixa / Categoria Profissional Emprego Docentes Responsáveis pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de
Nível  Público   Destinação

Superior I A Especialista em Laboratório 1132210 Profa. Dra. Lucile Maria Floeter Winter 31/01/2012
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (Processo USP 2009.1.9020.1.2).


